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ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS PELO DECRETO No 7.429,
DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE PARA A SECRETARIA

DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,23 2 6,46

TO TA L 2 6,46

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto no 6.101, de 26 de abril de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FG

1 Assessor Especial de Controle
Interno

102.5

5 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
Coordenação-Geral de Apoio Adminis-
trativo

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe 101.4

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão Adminis-
trativa

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia de
Informação e Informática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão Financei-
ra e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão Orça-
mentária

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

4 FG-1
4 FG-2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ES-
T R AT É G I C A

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ARTICULA-
ÇÃO DE AÇÕES DA AMAZÔNIA

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA E
MEIO AMBIENTE

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4

DEPARTAMENTO DE FOMENTO
AO DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS
PARA O COMBATE AO DESMATA-
M E N TO

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4

DEPARTAMENTO DE APOIO AO
CONAMA

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4

ASSESSORIA DE ASSUNTOS IN-
TERNACIONAIS

1 Chefe de Assessoria 101.5

2 Assessor 102.4

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídi-
cos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Atos, Contratos
e Ajustes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE MUDANÇAS CLI-
MÁTICAS E QUALIDADE AMBIEN-
TA L

1 Secretário 101.6

6 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE MUDANÇAS
CLIMÁTICAS

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE LICENCIA-
MENTO E AVALIAÇÃO AMBIEN-
TA L

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE QUALIDADE
AMBIENTAL NA INDÚSTRIA

1 Diretor 101.5

SECRETARIA DE BIODIVERSIDA-
DE E FLORESTAS

1 Secretário 101.6

6 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE CONSERVA-
ÇÃO DA BIODIVERSIDADE

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE FLORESTAS 1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE ÁREAS PRO-
TEGIDAS

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
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SECRETARIA DE RECURSOS HÍ-
DRICOS E AMBIENTE URBANO

1 Secretário 101.6

7 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HÍDRICOS

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE REVITALIZA-
ÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE AMBIENTE
URBANO

1 Diretor 101.5

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO
DESENVOLVIMENTO RURAL SUS-
TENTÁVEL

1 Secretário 101.6

6 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE EXTRATIVISMO 1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE DESENVOL-
VIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE ZONEAMEN-
TO TERRITORIAL

1 Diretor 101.5

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL E CIDADANIA
A M B I E N TA L

1 Secretário 101.6

5 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4

DEPARTAMENTO DE COORDENA-
ÇÃO DO SISNAMA

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE CIDADANIA
E RESPONSABILIDADE SOCIOAM-
B I E N TA L

1 Diretor 101.5

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
A M B I E N TA L

1 Diretor 101.5

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO
Conselho Diretor 1 Diretor Geral 101.6

4 Diretor 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4

Gerências Executivas 8 Gerente Executivo 101.4
Unidades Regionais 6 Chefe 101.4

Coordenação 10 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

Centro Especializado 2 Chefe 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
DAS 101.5 4,25 31 131,75 31 131,75
DAS 101.4 3,23 70 226,10 70 226,10
DAS 101.3 1,91 24 45,84 24 45,84
DAS 101.2 1,27 39 49,53 39 49,53
DAS 101.1 1,00 12 12,00 12 12,00

DAS 102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 102.4 3,23 6 19,38 6 19,38
DAS 102.3 1,91 13 24,83 13 24,83
DAS 102.2 1,27 26 33,02 26 33,02
DAS 102.1 1,00 14 14,00 14 14,00

SUBTOTAL 1 248 619,03 248 619,03
FG-1 0,20 4 0,80 4 0,80
FG-2 0,15 4 0,60 4 0,60
FG-3 0,12 - - - -

SUBTOTAL 2 8 1,40 8 1,40
TOTAL (1+2) 256 620,43 256 620,43

DECRETO No- 7.491, DE 2 DE JUNHO DE 2011

Promulga o Acordo Geral de Cooperação en-
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Reino da Arábia Sau-
dita, assinado em Riade, em 16 de maio de
2009.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Reino da Arábia Saudita celebraram, em
Riade, em 16 de maio de 2009, um Acordo Geral de Cooperação;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 660, de 1º de setembro de 2010;

Considerando que o Acordo entrou em vigor para o Brasil,
no plano jurídico externo, em 22 de setembro de 2010, nos termos do
parágrafo 1º de seu Artigo 14;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo Geral de Cooperação entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Arábia
Saudita, assinado em Riade, em 16 de maio de 2009, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteira-
mente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

ACORDO GERAL DE COOPERAÇÃO ENTRE
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E O GOVERNO DO REINO DA ARÁBIA SAUDITA

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo do Reino da Arábia Saudita
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Animados pelo desejo de aumentar as relações de amizade
entre os dois países e de fortalecer os laços históricos entre seus
nacionais;

Desejosos de promover e apoiar a cooperação entre os dois
países nos campos econômico, comercial, de investimentos, indus-
trial, educacional, científico, técnico, da informação, do turismo, da
juventude, desportivo, ambiental, hídrico, elétrico, e sistemas de in-
fraestrutura;

Reconhecendo os benefícios que podem derivar do forta-
lecimento dessa cooperação, de acordo com a legislação vigente em
ambos os países,

Acordam o seguinte:

Artigo 1

As Partes Contratantes deverão estimular a cooperação eco-
nômica, comercial, de investimentos, financeira, industrial e técnica
entre os dois países e seus nacionais, incluindo pessoas físicas ou
jurídicas. Essa cooperação deve abranger, entre outros, o seguinte:

a) cooperação em todos os campos econômicos, incluindo
projetos industriais, petrolíferos, gasíferos, de mineração, petroquí-
micos, agrícolas, pecuários, de transportes, turismo e sanitários;

b) intercâmbio de conhecimentos e especialização técnica
necessários para programas de cooperação específicos.

Artigo 2

1. As Partes Contratantes deverão estimular a expansão e a
diversificação de suas relações comerciais, incluindo o intercâmbio de
bens e serviços. Com essa finalidade, e no marco do sistema in-
ternacional de comércio, deverão aplicar ao seu comércio recíproco a
cláusula da nação mais favorecida (NMF). A cláusula NMF não
abrange os privilégios concedidos por qualquer uma das Partes Con-
tratantes aos cidadãos ou empresas de terceiros Estados, como re-
sultado do estabelecimento de uma zona de livre comércio, união
aduaneira, mercado comum e de privilégios concedidos a países me-
nos desenvolvidos ou qualquer outra forma de cooperação econômica
regional de forma consentânea com as regras da Organização Mundial
do Comércio.

2. As Partes Contratantes deverão incentivar a participação
em exposições comerciais realizadas em ambos os países, oferecendo
a elas as facilidades necessárias.

Artigo 3

1. As Partes Contratantes deverão estimular e facilitar os in-
vestimentos recíprocos de seus cidadãos e de suas companhias em todos
os campos, exceto aqueles vedados por suas legislações nacionais.

2. As Partes Contratantes deverão incentivar o estabeleci-
mento de "joint ventures" de acordo com as leis de investimento e as
legislações vigentes em ambos os países.

3. As Partes Contratantes deverão estimular a constituição de
um Conselho Empresarial Bilateral para promover ações e iniciativas
nas áreas de comércio, investimentos, serviços, cooperação industrial
e turismo.

Artigo 4

1. As Partes Contratantes estimularão a cooperação científica
e técnica em recursos hídricos. Essa cooperação deverá incluir, entre
outras, o intercâmbio de informações, ciência e tecnologia ligadas às
seguintes áreas:
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